
CÂMAF|A MUNICIPAL DEBALSA:§
H-^.RM()N I,^. E TRÁ,B,A.LI-IO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 023/2025

TNEXIGIBILTDADE DE LICTTAÇÃO N. 05/2025

CONTRATO ADMINISTRATIVO N" OI7/2025, DE
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUL, FAZEM ENTRE SI A
CAMARA MUNICIPAL DE BALSAS/MA E A EMPRESA
SLA NEGOCIOS LTDA - ME.

A CÂMARA MUNICIPAL DE BALSAS/MA, pessoa jurídica de direito público intemo
inscrita no CNPJ (MF) sob o n" 06.777. I 30/0001 - l I , com sede na Rua José Coelho Noleto n" 2008
Centro - CEP: 65.800-000, Balsas/MA, neste ato representada pelo a Presidente Senhor Paulo
Eduardo Coelho Júnior, brasileiro, casado, agente público. portador do RG: 67800996-l SSP/MA
e CPF: 657 .477 .553- I 5. denominada CONTRATANTE, e a empresa SLA NEGOCIOS LTDA - ME,
CNPJ N" 4.1.284.4741000I -88, sediada na Rua dos Ipês, 29, Renascença - São Luís/MA, doravante designado
CONTRATADO, neste ato representado(a) ANIIRÉ LUÍS PINTO MAIA. brasileiro. casado, comunhão
parcial, empresiirio, natural da cidade de São LuÍs- MA, data de nascimento 09/08/1985, portador da Carteira
Nacionaf de Habililação (CNH): n 03381257582. expedida por DETRAN^4A, conÍ'orme atos constitutivos
da empres4 tendo em vista o que consta no Processo Administrâtivo n" 2312025 e em observância as

disposições da Lei n' 14. 133, de l' de abril de 202 l, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente

Termo de Contrato. decorrente da Inexigibilidade de Licitaçâo n. 005/2025, mediante as cláusulas e

condições a seguir enunciadas.

I. CLAUSULA PRIMIIRA - OBJETO (art.92,I e-II)
J. O objeto do presente instrumento é a inscrição de servidores da Câmara Municipal no

2'ENACOMP 2025 - Encontro Nacional de Compras Públicas a ser realizado nos dias 14, 15 e ló
de abril de 2025, na cidade de São Luís/MA, nâs condições estabelecidas no Termo de Referência.

l. I . Vinculam esta contratação, independentemente de Íanscrição
1.2. O Termo de Referência;
L3. A Autorização de Contratâção Direta.;
L4. A Proposta do contratado: e
1.5. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2. CLÁUSULA SEGUNDA -VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
2.1. O prazo de vigência da contraÍação é de 30 (trinta) dias contados da assinatura do

contrato, naJbrma do artigo 105 da Lei n" I 1.1 33, de 2021.
2.2. O prazo de vígência será autumalicamente prorrogado, independentemeníe de termo

uditivo, quando o objeto não.íor concluído no período Jirmadct acima, ressalvqdqs us

providências cabiveis no caso de culpa do contratado, previslas nesle instrumenlo.

3. CLÁUSULA TERCEIRA _ MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO
CONTRATUAIS (art. 92. IY, VII e XVIII).

3.1. O regime de execução contratual. os modelos de gestào e de execução, assim como
os prazos e condições de conclusão, entrega. observação e recebimento do objeto constam no Termo
de Referência. anexo a este Contrato.
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4. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO
4. L Não será admitida a subcontratdção do objeto contratual.

5. CLÁUSULA QUINTA _ PRI,ÇO

J..1. O valor total da contratação é de R$6.720,00 (Seis mile setecentos e vinte reais).

i.2. No valor acima estão incluidas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos. encargos sociais.
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração,
frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (ATt.92.VCVI)
6.1 . O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se

definidos no Termo de Referência. anexo a este Conlrato.

CLAUSULA SETIMA - REAJUSTE G.r!_22,9
7.1 . Os preços inicialmente contratados são fixos e irreaj ustáveis no prazo de um ano contado

da data da assinatura deste instrumento contratual.
7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços

iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelô contratante, do índice IGPM,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluÍdas após a ocorrência da anualidade.

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a

partir dos efeitos financeiros do último reâjuste.
7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, ô conÍatante

pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando
a diferença correspondente tão 1ôgo seja(m) dirulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

7.5. Nas aferições finais, o(s) Índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigaloriamente,
o(s) definitivo(s).

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de

qualquer íorma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição,
o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislaçâo então em vigor.

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerâo novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (ATt. 92. )L XI C

x§D
8. L São obrigações do Contratante:
8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com

o contrato e seus anexos:
8.3. Receber o objeto no prazo e condições eslabelecidas no Termo de Referência;
8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no
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objeto fomecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em
parte, às suas expensas;

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
Contmtado:

8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que peúine à parcela incontroversa
da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. quando houver
controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade,
conforme o art. 143 da Lei n' 14.133, de 2021;

8.7. Efetuar o pâgamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto. no
prazo. forma e condições estabelecidos no presente Contrâto e no Termo de Referência;

8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;
8.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Ceral da União para adoção

das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;
8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas

à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente
impertinentes, meramente protelatórios ou de neúum interesse para a boa execução do
aj uste.

8.11. Comunicar o Contrâtado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo
Contratante, no caso do art.93. §2'. da Lei n' 14.133, de 2021.

8.12. A Câmara Municipal não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo
Contratado com terceiros. ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado. de seus
empregados. prepostos ou subordinados.

9.

e XVII)
CLÁUSULA NoNA - OBRIGAÇÔES Do CONTRATÀDO ( art. 92, xtv. xvl

9,1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus
anexos. assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa
e perfeita execuçâo do objeto. observando. ainda. as obrigações a seguir dispostas:

9.2. Manter preposto aceito pela Câmara Municipal no local do serviço para representá-lo na
execução do contrato.

9.3. A indicação ou a manulenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou
entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o
exercício da atividade.

9.4. Atender à determinaçôes regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade
superior (art. 137. II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

9.5. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato,
com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos,
ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão
atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência;

9.6. Reparar. corrigir. remover. reconstruir ou substituir, à suas expensas, no total ou em
parte. no prazo fixado pelo fiscal do contrato. os serviços nos quais se verificarem vícios,
defeitos ou incorreções resultanles da execução ou dos maleriais empregados;

9.7- Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorÍentes da execução do objeto. de acordo
com o Códiso de Defesa do Consuudor tlql 1&QTEJlq !99Q). bem como por todo e

qualquer dano causado à Câmara Municipal ou terceiros, não reduzindo essa

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo
Contralante. que ficará autorizado a descontaÍ dos pagamentos devidos ou da garantia,
caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;

9.8. Não contrâtar, durante a vigência do contrato. cônjuge, companheiro ou parente em linha
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. de dirigenle do contÍatante ou do fiscal
ou gestor do contÍato, nos termos do aÍiso 48. paráqrafo único. da Lei n' 14. 133. de 2021;
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9.9. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de
Fornecedores - SICAF. o contratado deverá entregar ao setor responsável pela
fiscalização do conlrato. até o dia trinta do mês seguinte ao da prestaÇão dos serviços, os
seguintes documentos: l) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) cenidão
conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que
comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede
do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FCTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de
Débitos Trabalhistas - CNDT;

9.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo,
Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo
contrato, por todas as obrigações trabalhistas. sociais, previdenciárias, tributlírrias e as
demais previstas em legislação específica. cuja inadimplência não transfere a
responsabilidade ao Contratante;

9.11. Comunicar ao Fiscal do contralo, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.

9.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como
aos documentos relativos à execução do empreendimento.

12. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de
terceiros.

9.13. Promover a guarda manutençào e vigilância de maleriais, ferramentas, e tudo o que
for necessiírio à execução do objeto, durante a vigência do contrato.

9.14. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente,
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o iocal dos
serviços e nas melhores condições de segurança. higiene e disciplina.

9.15. Submeter previamente, por escrito, âo Contratante, para análise e aprovâção,
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial
descritivo ou instÍumento congênere.

9. I 6. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesse is anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos. nem permitir a utilização do
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre;

9.1'7. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas. todas as condições exigidas para qualificação nâ contatação direta;

9.18. CumpÍir. durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista
em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para

aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na Iegislação (art. I l6);
9. 19. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acim4 no prazo fixado pelo

fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas
art. 1l a lo único

9.20. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento
do contrato:

9.21. Arcar com o ônus decôrrente de eventual equívoco no dimensionamento dos
quanlitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos vâriáveis decorrentes de fatores
futuros e incertos, devendo compiementá-los, caso o previsto inicialmente em sua
proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando
ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124. II.d.daLei n" 14.133. de 2021;

9.22. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou
municipal, as normas de segurança do Contratante;
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10.1. As partes deyerõo cumprir a Lei n" 13.709. de ll de azosto de 2018 (LGPD). quanÍo a
todos os dados pessoais a que lenham acesso em razão do certome ou do contrato
administr.ttivo que eyentualmente venha a ser frmado, a partir da apresentação da
Proposta no procedimento de conlralação, independentemenle de declaração ou de
aceitaçdo expressa.

1r. CLÁUSULA DÚCIMA PRIMEIRA - GARANTIA Dtr ExECUçÃo (ârr. 92. xID
11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execuçào.

12. CLÁUSULA DÉCIMÁ SEGUNDA - TNFRAÇÕES E SANÇÔES
ADMTNTSTRATTVAS G.Í,_.22,-XID

12.1. Comete infração administrativa. nos termos da Lei n' 14. 133. de 2021 . o contratado que:
a. der causa à inexecução parcial do contrato;
b. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à

Câmara Municipal ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse colelivo;
c. der causa à inexecução total do contrato;
d. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da

contratação sem motivo justifi cado;
e. apresenlar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a

execução do contrato;
f. praticar ato frâudulento na execução do contrato;
g. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer

natureza:

de 2011.

12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes
sanções:

i. Advertênciâ, quando o contratado der causa à inexecução parcial do
contralo. sempre que não sejustificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156. §2".
dâ Lei n' 14.133. de 2021)

ii. Impedimento de licitar e contrâtâr, quando praticadas as condutas
descritas nas alíneas "b", "c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se

j ustificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156. § 4". da Lei n' 14.133. de 202 I );
iii. Declârâção de inidoneidade pârâ licitar e contratar, quando

praticadas as condutas descritas nas alÍneas "e", "f', "g" e "h" do subitem acima deste

Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d". quejustifiquem a imposição de penalidade
mals grave art. 156 5" da Lei n" 14. I 33

h. praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei n" I 2.846, de I 
o de agosto

HARMONI,Â. E TR,^,BALHO

21

iv. Multâ:
12.3. A aplicação das sanções previslas neste Contrato não exclui, em hipótese algum4 a

obrigação de reparação inlegral do dano causado ao Contratante (aí. 156. §9". da Lei n"
14. I 31. de 2021

12.4. Todas as sanções previstâs neste Contrato poderão ser âplicadas cumulativamente com
a multa (aÍ. 156.§7".daLei n'14.133. de 2021).

12.5. Antes da aplicação da multa será facultada a delesa do interessado no prazo de l5
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimaçâo íart. I 57. da Lei n" 14.133- de 2021)
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12.6. Se â multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contralado, alem da perda desse valor. a
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobradaj udicialmente (aÍ. 156.
{i' da Lei n' de 2021

12.7. Previamenle ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinzel dias, a contar da data do
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

12.8. A aplicaçâo das sanções realiar-se-á em processo administrativo que ÍLssegure o
contraditório e a ampla defesa ao Contratado. observando-se o procedimento previsto no
caput e parágrafos do art. 158 da Lei n. l4.ll3. de 2021, para as penalidades de
impedimento de licilar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou
contrata.r.

12.9. Na âplicação das sanções serão considerados (art. 156. § 1". da Lei n" 14.133. de202l):
a. a natureza e a gravidade da infração cometida;
b. as peculiaridades do caso concreto;
c. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d. os danos que dela provierem para o Contratante;
e. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade.

conforme normas e orientações dos órgãos de controle.
12.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n" 14.133. de 2021, ou em

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também seiam
tipificados como atos lesivos na Lei n'12.846. de 2013. serão apurados e julgados
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimenlal e autoridade
competente definidos na referida Lei (art. 159).

l2.ll. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos
ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão pâÍimonial, e, nesse caso,
todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoajurídica sucessora ou
à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou conlrole, de lato ou de direito,
com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a
obrigatoriedade de análisejurídica prévia (art. 160. da Lei n' 14.133. de 2021)

12.12. O Contratante deverá, no prazo miirimo de l5 (quinze) dias úteis, contado da data de

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela

aplicadas. para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e

Suspensas (Ceis) e no Cadasto Nacional de Empresas Punidas (Cnep). instituídos no
âmbilo do Poder Executivo Federal. (Art. l6l. da Lei n'14.133. de 2021)

12.13. As sanções de impedimenlo de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do aí. 163 da Lei n" 14.133/21

f3. Os débitos do contratado pÍüâ com a Câmara Municipal conÍatante, resultantes de

multa administrâtiva e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total
ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de
outros conlratos administralivos que o contratado possua com o mesmo órgão ora conÍatante.

14. cLÁusuLA DÉcrru roncr:rRA - DA ExTrNÇÃo CONTRATUAL G4_92,X18)
I 3.I .O contralo será extintct quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, aindq que
isso ocorra anles do prazo estipulado para tqnto.
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13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo eslipulado, a vigência ficará
prorrogada até a conclusão do objeto, cqso em que deverá a Cômara Municipal
providenciar a readequação do cronogrumafixado para o contralo.

13.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do
contrqtado:

a. fcará ele cL)nstituído em mora, sendoJhe aplic<iveis as respecíivas
sanções adminislrativas ; e

b. poderá a Cômara Municipal optar pela extinção do contrato e, nesse
caso, adoÍará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratuol.

/J..1. O contrato poderá ser extinto anles de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artiqo 137 da Lei n"
14.133121, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

1J.5. Nesta hipótese, ap licam-se tambem os articos 138 e 139 da mesma Lei
13.6. A alleÍaçào social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não

ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
/J.7. Se a operação implicar mudança da pessoajurídica contratada, deverá ser formalizado

termo aditivo para alteração subjetiva.
1J.8. O termo de extinção, sempre que possível. será precedido:
/3.9. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
1J.1r. Relação dos pagamentosjá efetuados e ainda devidos;
/J. 1i. Indenizações e multi§.
/J. /2. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo
indenizatório (art. 131, cctput, da Lei n.' 14.133. de 2021)

CLÁUSULA DECIMA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (âTt. 92. VUI)
14.I. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conla de recursos específicos consignados

no Orçamento Geral da CâJnara Municipal deste exercÍcio de 2024. na dotação abaixo discriminada:

. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 01.03r.0001.2-00,1- Manutenção das Atividâdes
Administrativas da Câmara Municipal.

. Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica.

15. CLÁUSULÀ DÉCIMA QUINTA _ DOS CASOS OMISSOS (ATII4.]II)

15. l. Os casos omissos serão dec ididos pelo contratante, segundo as d isposiç ões contidas na I-ei n' 14.133

de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundô as disposições contidas
na Lei no 8.078. de 1990 - Códiso de Defesa do Consumidor - e normas e princÍpios gerais dos

contratos

16.2. O contratado é obrigado a aceitar. nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões

que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atu,alizado

do contrato.

Á

CAMARA MUNICIPAL DE BALSAS - CNPJ: 06,777,,I30/0001.11
Rua Dr. José Coelho Noleto, n'2008, Bairro Potosi -Cep. 65.800-000 - Fone: (99) 3541 -2086 - Balsas - Maranhão

Ió. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - ALTERAÇOES
16. L Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seeuintes da Lei n' 14. l3 3.

de 2021 .

«
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16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebraçào de termo aditivo, submetido
à prévia aprovaçâo da consultoria j urÍdica do conÍatante, salvo nos casos dejustificada necessidade
de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo
máximo de I (um) mês (àrt. 132 da Lei n" 14.133, de2021).

16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n' 14.133. de 2021 .

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA _ PUBLICAÇÃO
17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no PoÍtal Nacional de Contratações

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 1,+.133. de 2021, bem como no respectivo sítio
oficial na Intemet, em atenção ao art. 91. caput, da Lei n.' 14.133, de202l, e ao art. 8o. §2'. da Lei
n. 12.521 de 201 1 clc art.7". §3'. inciso V, do Decreto n. 7 .7?4, de 2012

18. cLÁusuLA DÉcrMA orTAvA- FORO (art. 92. §1.)
18.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Balsas/MA, para dirimir os litígios que decorrerem da execuçào

deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92. § l'. da
Lei n" 14.133/21.

Balsas/MA. 03 de abril de 2025

-/y,y''
- .,4t

CÀMARA MLI}IICIPAL DE BALSAS
Paulo Eduardo Coelho Júnior

Presidente da Câmara Municipal
(Contratante)

§,r::§ki"

,]on,fl rén( arsiir.rc diA{aloente
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.rtrra, ô3lô4/2ô:5 Õ312126 Õ3io
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SLA NEGOCIOS LTDA
cNPJ N" 44.284.47.+/000 1 -88

(Contratante)
André Luis Pinto Maia

Sócio ProprietrÍio

CÂMAHA MUr..rIcIPAL I)E

cÀlvARA [iluNlclPAl DE BAL.SAS - CNPJ.06.777 130/000í-11
Rua Dr. José Coelho Noleto, no 2008, Bairro Potosi - Cep.: 65.800-000 - Fone: (99) 3541-2086 - Balsas - Maranháo
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DÀ5 CAMARAT'i{JHIOPÃI5

sáo LUís, sExTA * 04 DE ABRTL DE 2025 * VOL. 5, Ne 72112025
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CÀMÂRA MUNICIPAL DE BALsAs

EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DE COI{TRATO. Extrato do Contrato n0 17l2025, decorrente
da lnexigibilidôde de Licitaçáo no 05/2025, Processo Administrativo no
21I2O25.CMB. PARTES: CÂI4ARA MUNICIPAL DE BALSAS, iNscritA NO

CNPJ/[4F sob o np] 06.777.130/0001-11 e a empresâ SLA EGóC|OS
LTOA - ME, CNP, Ns 44,284.47410001.88. OBTETOi contrataçáo de
serviço técnico especializado em aperfeiçoamento pessoal, a ser
rêalizado por meio de inscriçào de 02 (qL.latro) pafticipantes, inscriçóes
dos servidores e vereadores da Câmara Municipal de Ealsas/MA, no
congresso "2e ENACOMP - 2 e EICONTRO NACTONAL DE
COMPRAS PÚBL|CA5", nos dias 14, t5 e 16 de abritde 2025. VALOR:
R3 6.720,00 (sêis mil e setêcêntos e vinte reais). VtGÊNCIA:
inicrãr-§e-á na assinâtura como vigência dê 30 (trintâ) dlãs. RECURSOS
ORçAME TÁR|OSr Dotaçào OrçaÍnentáriai 01.031.0011.2.004 -
[.4anutenção das atividades Administrat vas da Câmara. Elemento de
despesa: 3.3.90.39.00 -Outros serviços de terceiros pessoa jurídica.
Fonte De Recursos: Rec!rsos próprios da Cârnara l4unicipà1. DAÍA DA
ASSINÂTURA DO CONTRAÍO| 03 de abril de 2025. BASE LEGAL: art.
74, lll "f", da Lei Federal na 14.133. de 01 de abril de
2021. ÀSSINATURAS: Paulo Eduardo Coelho lúnioÍ - Contratante.
André Luis Pinto Maia - Representante legôlda Contratêda.

Publicado por: DAVID ISMAEL COELHO NETTO

C ó d i go i d enti fi ca d or : I 9 Íc7 c 1 9 042 I c fcl b4 be89 48 fl fl 4 c4 f

CÂMARA MUNICIPAL DE CAROLINA

LEI MUNICIPAL NS 677 2025 DE 31 DE MARçO DE 2025

LEI MU'{ICIPAL N9 67712025 DE 3I OE MARçO DE 2025.

"lnstitui o Reqime de Previdência Complementar no ârúbito do
Município de Carolina - MA, frxa o limite máximo para a concessáo de

aposentadodas e pensões pelo rcgime de previdência de que trata o
art. 40 da Constituiçáo Federal, aútoriza a adesáo a plano de benetícios
de ptevidêocia complementaí e dá oulras prcvidências" .

0 PREFEITO MUNICIPAL DE CAROI-ll'lA, Estado do li4aranhão, no uso

de suôs atribuições leqais previstas no art.70 da Lêi Orgânicô
l'4unlcipai, faço saber quê â Câmara MuÍricipal aprova e êu sanciono a

5êguinte leil

alteraçôes, retirada de patrocínio, transferência de qerenciamento e
para manifestaçáo acerca da aprovaçâo ou da alteraçào de plano de
benefícios de que trata esta Lei e demais atos correlatos.

Art. 3e. O Regime de Previdência complementar de que trata esta Lei

terá vigência e será aplicâdo âos servidores públicos titulares dê cârgos
efetivos e membros de quaisquer dos poderes, incluÍdas suàs
autarquias e fundaçÕes, quê inqressârem no serviço público a pàrtir dâ

data de:

| - publicaçáo dà autorizaçào, pelo ór9áo fiscalizador de que trata à Lei

Complementar n0 109, de 29 de maio de 2001, do convênio de adesão
do patrocinador ao plano de benefícios previdenciário administrado pela

entidade fechada de previdência complementar; ou

ll - inÍcio de vigência convencionada no convênio de adesão firmado
com a entidade aberta de previdência complementar,

Art, 49. A partir do início de vigência do Regime de Previdência
Complementar de que trata esta Lei, independentemente da inscrição
do servidor como participante no plano de benefícios ofeíecido, ôplicar-
se-á o limite máximo dos benefícjos pagos pelo RGPs, de que trata o

art.40 da Constituiçáo Federal, às aposentôdorias e pensôes a serem
concedidas pelo RPPS do Município de Carolina - MA aos seguràdo5
definidos no parágrafo único do art. 14.

Ârt. 59. Os servidores e membros definidos no pôrágrafo único do art.
1e desta Lei que tênham ingressado no serviço público até a data
anterior ao início da vigência do Regime de Previdência Complementar
poderão, mediante prévia e expressa opção, aderir ao RPC, na foÍma a

ser requlada por lei êspecífica, no prazo máximo de 180 (cento e

oitenta) dias, contado da vigência do Regimê de Previdência
Complementar.
ParágÍafo único. o exercício da opçâo a que se reÍere o caput dêstê
artigo é irrevogávêl e irretratável, devendo observar o disposto no art
40 desta Lei.

Art. 6c. O Regime de Previdência Complementar de que trata o art. 1q

será oferecido por meio de adesão a plano de benefícios iá existente ou

plano própÍio em entidade dê previdência complementar,

caPiTuLo I

DO REGIME DE PREVIDÊNCN COMPLEMEI{TAR

Ârt. le. fica instituído, no âmbito do lt4unicípio de Carolina - l4A, o

Reqime de Previdência complementàr - RPC, a que se referem os § 14,

15 ê 16 do artigo 40 da Constit{riçâo Fedêral.

Parágrafo único. O valor dos benêfícios de ôposentadoria e pensão

devido pelo Regime Próprio de Previdência social- RPPS aos servidores
públicos titulares de cargos efetivos e membros de quaisquer dos
poderes, iôcluídas suas autarquias e fundâçóes, qu€ inqrêssarem no

sêrviqo público do Município de Carolina - MA a partir da dâtà de início

da vigência do RPC de quê trata esta Lei, não poderá superar o limite
máximo dos benefícios pagos pelo Regime Geralde Previdênqia Social-
RGPS,

Art. 2s. o Município dê ca.olina - f.4A é o patrocinador do plano de

benefícios do Regime de Previdênciô complemêniar de que trata esta

Lêi, sendo representado pelo PreÍeito [4unicipal que poderá delegar
esta competênciã.

ParágraÍo único. A reprêsentação de que trata o caput deste artigo
compreende poderes para a celebraçào de convênio de adesão e suas

Seçáo I

Das Linhâs Gerais do Plôno dê BeneÍícios

Art.7e. O plano de benefícios previdenciário estará descrito em

regulamento, observadàs as disposiçôes das pertinentes, Leis

Complementares e dos normativos decorrentes desses diplomas legais

e deverá ser oÍerecido, obrigatoriamente, a todos os servidores e
Ínembros do t'4unicípio de Carolina - MA, de que trata o art 3c desta

Lei.

Art. 8e. O Município de Carolina - MA, somente poderá ser patrocinôdor

de plano de beneÍícios estruturado na modalidade de contribuiçáo

definida, cujos benefícios programados tenham seu valor
permanêntemente aiustado à reserva constituídâ em fôvor do

participante, inclusive na fase de percepçáo de benefícios,
considerando o resultado líquido de sua aplicaçà0, os valorês
aportados, resqatôdos e/ou portados e os beneÍícios paqos.

§14 o plano de que trata o caput deste artigo deverá prever benefícios

nâo proqramados quel

l- assegurêm pelo menos, os benefícios decorrentes dos eventos

invalidez e morte do participante; e

ll - sejam estrutuÍados unicamente com base em reserva acumulâdà

em favor do particiPante.

*

CAPiTULO II
DO PLANO DE BENEF|CIOS
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NúMERo oE rNscRiçÃo
44.284.47 4t0001 -88
[TAÍRIZ

coMpRovANTE DE tNScRtçÃo e oe strr.taçÃo
CADASTRAL

DAÍAOEAAERÍURA
18111t2021

SLA NEGOCIOS LTDA

rÍJLO OO ESTÀBELECIVENÍO INOME OE FANtAStA)
FAC ILITA

PORTE

EPP

c ICO E DES DAATIVIDAOE ECONÔMICA PRINC IPAL

82 99_7'99 ' Outras atividades de sorviços prestados principalmonte às êmprêsas não especificadas anteriormente

côoico E DEscRrÇÃo oa NÁÍuRÉãJRlõtÇA
206-2 - Sociedadê Emprêsáriâ Limiteda

R DOS IPES
NÚMERo

29
COMPLEi,4ÉNIO

65.075-200 RÉNASCÉNGA
MUNrclPro
SAO LUIS

ENOEREÇO ELET NCO
FACILITANÉGOCIOS2022@GMAtL.COM

TELEFONE

(98) 8835-2829

ENÍE FEOERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

§rru/.Ç^ocAo^sTR L OAÍA OA SITUAÇÁO CAOASÍRAL
1An1t2021

MOÍIVO DE SLTUAÇ^O CADASÍRAL

S ESPECIAL DATA DA stru^Ç^o EsPEcr^L

cÔ0 Go E oEscRt DAS ÀÍ VIDADES EC SECUN ,qs
56.20-1-02 - Serviços de alimentação para eventos e recepçôes . buíê
68.10-2-01 - Compra e venda do imóveis próprios
68.22-6-00 - Gestão e administração da propriedade imobiliária
73.19-0-02. Promoção de vendas
73.19-0.03 - Marketing direto
73.19-0-99 - Oulras ativldades de publicldad€ não especiílcadás anterlormentê
74.90-1-99 - Outras âtlvidadês proÍlsslonals, científicas e tácnlcas não êspeclÍicadas anteriormente
82.11-3-00 - Serviços comblnados d6 escrltório o apolo adminlstrativo
82 19_9-99 ' Prêparação de documehtos e sêrviços êspeclalizados de apoio âdlninistrativo não espêcificados
antêriormente
82.30-0-01 - Serviços de orgahlzação de Íeiras, congressos, exposlçôes e festas
82.30-0-02 - Casâs de festas e eventos
85.31-7-00 - Educâção superior - graduação
85.32-5'00 - Educação superioÍ . graduação ê pós-gÍâduação
85.33-3-00 - Educação superior - pós-graduação e extensão
85.42-2-00 - Educâção pÍoÍissional dê nÍvel lecnológlco
85.99-6-04 - Treinamênto em desênvolvlmento profissionel e gerenclal

19107124,11,16 âboul:blank

Aprovado pelâ lnstruçáo Normativâ RFB no 2.119, de 06 de dezembro de 2022

Emitido no dia 1910712024 às 11:10:52 (data e hora de Brasília). Página: í/1



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Rêcêita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBIToS RELATIVoS AoS TRIBUToS FEDERAIS E À DíVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: SLA NEGOCIOS LTDA
CNPJ: 44.284.47410001-88

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuÍadas, é cêrtificado que
náo constam pendências em seu nome, relativâs a créditos tributários administrados pela Sêcretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas flliais ê, no caso de ente Íederâtivo, para
todos os órgáos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiÇóes sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 1 '1 da Lei no L212, de 24 de julho de 1991 .

A aceitação desta certidão está condicionada à veriÍicaÇão de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços < http://rfb. g ov. b r> ou <http://www.pgÍn.gov.bÊ.

Cêrtidáo emitida gratuitamente com basê na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1 .751 , de 2t1012014
Emitida às 17:01 :43 do dia 13/Q312025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 0910912025.
Código de controle da certidáo: 8'122.740 4.8275.4ÊFA
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

N' Certidão: 060755/25 1810312025 15:42:28

lnscriçãoEstadual: 127507450 CpF/CNpJ:44284474000188

Razão Social: SLA NEGOCTOS LTDA

Endereço: RUA DOS |PES, 29 CEp: 65075200 - RENASCENCA

Telefone: (98)988352829 Município: SAO LU|S UF: MA

Certificamos que, após a rcalizaçáo das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei no 7 .799, de 1911212002 e disposto no artigo 205 da lei

no 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identiÍicado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validadê da Certidão: 90 (noventa) dias: 16/06/2025.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz. ma.gov. br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "ValidaÇão de Certidão Negativa
de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data lmpressão'. 2OlO3l2O25 09:1 3:25

Data da



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

No CeÉidão: 024732125 Data da 1810312025 154452

lnscriçãoEstadual: 127507450 CPF/CNPJ:44284474000188

Razão Social: SLA NEGOCIOS LTDA

Endereço: RUA DOS IPES,29 CEP: 65075200 - RENASCENCA

Telefone; (98)988352829 Município: SAO LUIS UF: MA

Certificamos que, após a Íealização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156, da lei no 2.231, de 2911211962, substanciado pelos artigos 240 a

242dalei no 7.799, de 191'1212002, bem como prescreve o artigo 205 da lei no 5.172, de 25 de

outubro de 't966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão:90 (noventa) dias: 16/06/2025.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data lmpressão: 2010312025 09:22:52



EffiípÉ*t
PRETEITUFÁDE SAO LUÍS

SECRXTARIA MUNICIPÂL DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA

Número da Certidão: 00010591812025

Validade: 79 /o't /2025

CERTIFICAMOS OUE ATÉ A PRESENTE DATA NÂO CONSTA DÉBTTO FISCAL RELATIVO A PESSOA

LURÍDICA, DESCRITA ABAIXo, RESERVA-SE o DIRE ITO DE A FAZENDA MUNICIPAL COBRAR DÍVIDAS
POSTERIORMENTE COMPROVADAS. HIPóTESE P EVISTA NOS ARTIGOS 80 E 146, DA LEI 6.289, DE

o GO I'RIBU'|ÁRIO MUNICIPAL.28 l2 2017 DO C DI

DADOS DA PESSOA JURÍDICÁ

cNPJt 44.284.47 4 / OOOL-1' Inscrição Municipali 3 68240 57 3 1

ATIVIDADE ECONÔM]CA PRINCIPÂL

829979900 _ OUTRÂS ATIVIDADES DE SERVICOS PRESTADOS PRINCIPALMENTE AS EMPRESAS

NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE

ENDEREçO DE LOCÁIIZACAO

Logradouro: RUA Dos ll'ES

Número: 29 Complemento: SALA 1029

Bahro: RENASCENCA

Mruricípio: SAo LUIS - MA CEP2 6507 5200

A presente certidão, sem conter rasuras, tem sua eíicácia alé a à.ata de validade acima informada,

tendo sido lavrada em São Luís (ua), em 21 de março de 2025 às 14:21, sob o código de

autenticidade nc 564020F8BE042D485348754533FF04D9.

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na lnternet, em

https://strn.semfaz. saoluis.ma.qov,br/validacaocertidao

,NÃo E VÁLIDA A CERTIDÃO qUE CONTTVER EMENDAS, RASURAS OU ENTRELINHÀS.II

CERTIFICADO

!!l!2:!!:2t21]Á1

Razão Social: SL^ NIcoCIOS LTD^



1810312025. 1455 Consulla Regularidade do Empregador

Vclta r lmpramiÍ
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CertiÍicado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

ial:
Endereço:

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7. da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

validade:09/03 /2025 a 07 /O4/2025

CêÊificação Número: 2025030901 155A41269736

Informação obtida em L8/O3/2025 15:02:51

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a veriflcação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa,gov,br

44.284.474/OOOI-88

SLA NEGOCIOS LTDA

R DOS rPES 29 / RENASCENCA / SAO LUrS / MA / 65075-200

hllps://consulta-cí.caixa.gov.bíconsultacrí/pages/consultaEmpregador.jsf 1t1
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Nome: SLA NEGOCIOS ],TDA (MATRIZ E EILIAIS)
CNP,J: 44 .244.41 4 / 0001-88
Certidão \": 2711,982 / 2025
Expedição I 15/01,/2025, às 09:53:14
Validade. 1,4/01 /2A25 - 180 (cento e oitenta)
de sua expediÇâo.

dias, contados da data

Certifica-se que StÀ NEGOCIOS I.TDÀ (MATRIZ E FITIAIS), lnscríto(a) no
CNPJ sÕb o n" 44.284.474/0001-88, NÃo CONSTÀ como inadimplente no
Banco Naciona.l- de Devedores TrabaLhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Lei-s do Trabal-ho, acrescentados pelas Leis ns.' L2.440/2OIl e
13.461 /20L1 / e no Ato 0!/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2A22.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tri-bunais do Trabafho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta â empresa em relação
a todos os sêus e s tabe lecimentos, agêncías ou filiais.
A aceitação dêsta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade nô portal do Tribunal Superior do Trabalho na
fnternet (http: / /www. tst., j us. br) ,

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAçÀO IMPORTANTE
Do Banco Naclonal de Devedôres Trâbalhistas constam os dadÕs
necessários à identj-ficaÇão das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a JustiÇa do Trabalho quanto às obrigaçÕes
estabelecidas em sentenÇa condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recôfhimentôs p r e v I d e n c i á r i o s , a honorários, a custas, a

emo.Iumentos ou a recol.himentôs determj-nados em Iei,' ou decorrentes
de execução de acÕrdos firmados perant.e o Ministér:io PúbIico do
Trabafho, Comissão de ConciliaÇão Prévia ou demais títulos que/ por
disposição legal, contiver força execut.iva.

CERTID.ã,o NEGÀTIVA DE DÉBIIos TRABA].,HISTAS
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TRTBUNAL DE coNTAs oR urutÃo

Consulta Consolidada de pessoa Jurídica
Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do
rcsultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastlo consultado. A informação rclativa à razão social
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pcla Reccita Fcdcral do
Brasil.

Consulta realizada em: 1310312025 l6:29:08

l nlorma ões da Pessoa .Iurídica:

ILcsultados da Consulta Eletrônic:r:
Orgão Gestor': TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

PaLa acessar a certidão ori inal no ortal do órgão gcstor, clique A UI

Orgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa
c Inclcgibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a cerlidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI

Orgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional dc Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão ori inal no ortal do ór o estor, cli ueA UI

Orgào Gestor: Portal da Transparôncia
Cadastlo: CNEP - Cadastro Nacional de Emprcsas Punidas
Ilesultado da consulta: Nada Constâ

PaLa acessar a certidão ori inal no ortal do ór ao estor, cli ueA UI

Obs: A consulta consolidada de pessoajurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização
dc serviços pirblicos digitais. Fundarrcnto legal: Lel n" 12.965, dc 23 de abril de 2014, Lci n" 13.460, dc 2(r

dejunho de2017,Lei n" 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n" 8.638 de I5, dejaneiro de 2016.

Razão Social: SLA NEGOCIOS LTDA
CNPJ: 44,284.47410001-88

I
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO

I{equerente: SLA NEGOCIOS LTDA

CNPJ: 44.284.47410001-88

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, até a pÍesente data, NÃO CONSTA dos
sistemas de inforrnação deste Tribunal nenhum processo no qual SLA NEGOCIOS LIDA, CNPJ
44.284.47 4 I 000 1 -88, irgure como responsável ou interessado.

A prêsente Certidão não abrange pesquisa na base de dados dos processos administÍativos do Tribunal de Contas da

União.

Certidão emitida às 16h30min33 do dia 1310312025, com validade de trinta dias a contar da emissão.

A veracidade das informaçÕes aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio

httpsl&adasJçlLSov.br/certidao/vvgb/Certidao/NadaConsta/verificaCertidao.faces

Código de controle da certidão: SXU4.PEAB.G7B'l.WFNB

Atençáo: qualquer rasura ou emenda invalida este documento.



CONTROLADORTA.GERAL DA UNIÃO

Certidão negativa correcional - Entes Privados (epAD, CGU-pJ, CEIS, CNEp e
cEPilV)

ConsLrltâdo: SLÀ NEGOCIOS LTDA

CPF/CNPJ: 44.284.47 4 I 0001-88

ccltifica-sc que, em consulta aos sistemas ePAD e cGU-PJ e aos cadastros CEIS, cNEp c cEplM
nrantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de
penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado.

Desluco-se que, tros larrros ia legisktção vigenle, os rcÍeúdos ctd«slros cofisolidan i$ornurções prest.t.hs lelos e lts
priblicos, a todos os Poderes e esfcras de goveruo,

Os Siste tas cPlD c CGU-PJ consolidau os tl«dos sobre o sn(louento dos processos ndruiristraliyos de rcsponstbilizaçtut
de ellcs prir.tlos no Poder Executivo Federol.

O Culutro Nu'iorttl le Elltoresas lnidôncus r Susoensts TCEIS) apresemo o rulaçio le enpresas e pessruts fisicus qu<,

sofrcnnt sançõcs qrte ürplicaram t resttição le particürar de licit«çõas ou de celcbrat co,úratos cont t Ádninistr«çiio
Priblica-

O Culotto \ttL'ionul de Euoresat Puni as (CNEP) apresenta t relação de enprexts que soJrur«n qudqucr d,ts puniç'ões
preúsuts ttr Lei tt" 12.846/2013 (Lei A ticorrapçAo).

rtt$ fucrutiros quc eslão ivpelidas c cclebrdr túvos convêrios, co lralos de repasse ou tenrús de p«rccrio curtr rr

de parccri« fi r nudos cuúeri o rnrc nre.

Cerridão emitida às 16:31:26 do dia 1310312025 , com validade até o dia 12104/2025

Link para consulta da verificação da certidâo httos://certidoes.cgu. gov.br/

Código dc controle da certidão: ak2blplCoWeQASLoU3Zq

Qualquer rasr.u'a ou enrcnda invalidarà este docunrcnlo.

I'I


